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MENSAGEM N° 75/95.

ô°t,t Cheio Casa CfSecretário

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENT

DE RONDÔNIA, comunica a^oss;
setembro de 1995 nos termos àbÀ T

ASSEMBLEI

EÍ^BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO
ía que promulgou a Lei n° 619, de 25 de
qi ConstituiçãoEstadual.

e setembro de 1995.



ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

MENSAGEM N° 063/95.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

V
O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ES

TADO DE RONDÔNIA, encaminha aVos^a\Esge\ência Para os ^ns constitucionais , o
incluso autógrafo do Projeto de Lei que "A^crfs^èata^ispositivo ao artigo 1°, da Lei n° 609,
de 05 de junho de 1995". V\

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA, 25 deàgftst^ de 1995.




